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 11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE 
 ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.08.244.0014.2.324. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PBFI, 
 PPAS, IGDBOLSA, PROG. ATEND. A FAMÍLIA, CRAS, SCFV
  479 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E 
 VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                             8.074,00
  482 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES 
   PATRONAIS                           1.916,00
 12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ESPORTES
 12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTES
   E RECREAÇÃO
 12.002.27.812.0007.2.327. SECRETARIA DE ESPORTES
  784 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
 DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA
   JURÍDICA    1.380,00
 13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE TURISMO
 13.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TURISMO E 
   LAZER
 13.002.23.695.0008.2.328. SECRETARIA DE TURISMO
  785 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
 DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA
  JURÍDICA                 1.380,00
 15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E 
 ENGENHARIA
 15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
 ENGENHARIA
 15.002.15.451.0010.2.331. SECRETARIA DE OBRAS E
 ENGENHARIA
 787 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E
 RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS                            7.445,00
 16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO E
 TRANSPORTE
 16.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO 
 RODOVIÁRIO
 16.002.26.782.0015.2.332. SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
 TRANSPORTES
 788 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E 
 RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS                                   15.387,00

 17.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA E 
   COMERCIO
 17.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E 
   COMÉRCIO
 17.002.22.661.0008.2.333. INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
 SERVIÇOS, GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA, BANCO SOCIAL
 789 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E 
 RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS                        1.489,00
 Total Suplementação:                                      61.878,00
  Artigo 2º - Para 
 Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orça-
mentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso 
III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
   E GESTÃO
 04.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
   E GESTÃO
 04.002.04.121.0002.2.305. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
   E GESTÃO
 53 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES 
   PATRONAIS                            2.760,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.301.0011.2.314. ATENÇÃO BÁSICA -  PROGRAMA 
 SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF) e PMAQ
 324 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE 
 TERCEIROS - PESSOA  JURÍDICA                                     23.253,00
 323 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE 
 TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     1.554,00
 19.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CULTURA
 19.003.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
   DE CULTURA
 19.003.13.392.0006.2.336. EVENTOS CULTURAIS, 
 GASTRONÔMICOS, CIVIS E TRADICIONAIS PARA
 INTEGRAÇÃO REGIONAL
 709 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE 
 TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                  34.311,00
 Total Redução:                                   61.878,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na dapublicação, revoga-
das as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  25 
de março de 2020.


